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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Estrela Velha

_______________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 03, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

Estabelece o índice de revisão geral, anual, aos agentes políticos, ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, e dá outras providências.  

Art. 1º. A revisão geral, anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, será feita, nos termos da Lei Municipal nº 410, de 06 de setembro de 2002, com a alteração dada pela Lei Municipal nº 1.174, de 27 de fevereiro de 2015, pela aplicação do índice de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), aos ocupantes de cargos eletivos, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, conforme previsto nas Leis Municipais nºs 1.610 e 1.611, ambas datadas de 19 de junho de 2024.

Art. 2º. A aplicação do percentual de revisão de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), previsto no art. 1º desta Lei, fixa os valores dos subsídios conforme seguem:

I - Prefeito Municipal o valor de R$ 13.088,23 (treze mil, oitenta e oito reais e vinte e três centavos);

II - Vice-Prefeito o valor de R$ 7.892,48 (sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos);

III - Secretários Municipais o valor de R$ 6.494,69 (seis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos);

IV - Vereadores o valor de R$ 3.246,61 (três mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos);

V - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores o valor de R$ 4.869,92 (quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Art. 3º. As despesas correntes da aplicação desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento municipal dos poderes Executivo e Legislativo do exercício financeiro de 2026.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 20 de janeiro de 2026.

     Carlos José Somavilla

                  Presidente

     
  Leston Manske




               Ezequiel Somavilla

            Vice – Presidente    



                                  Secretário

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 03/2026.

A presente proposta tem por finalidade conceder a Revisão Geral, Anual, aos Agentes Políticos Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, em estrita observância ao que dispõe o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, o qual assegura a revisão geral anual da remuneração dos agentes públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

A revisão ora proposta não configura aumento real, mas sim a recomposição do poder aquisitivo dos subsídios, corroído pela inflação acumulada no período, garantindo a preservação do valor real da remuneração e o respeito ao princípio da irredutibilidade salarial.

Ressalta-se que a medida observa os limites constitucionais e legais, especialmente aqueles previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, não acarretando impacto negativo nas finanças públicas, uma vez que há previsão orçamentária e financeira para sua implementação.

A concessão da revisão geral. Anual. aos cargos eletivos e aos secretários municipais assegura isonomia, transparência e segurança jurídica, evitando defasagens remuneratórias e possíveis questionamentos legais quanto ao descumprimento do dispositivo constitucional.

Diante do exposto, entende-se que a proposta é legal, constitucional e necessária, motivo pelo qual se solicita a apreciação e aprovação do presente projeto pelos nobres vereadores.
Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 20 de janeiro de 2026.

     Carlos José Somavilla

                  Presidente

     
  Leston Manske




               Ezequiel Somavilla

            Vice – Presidente    



                                  Secretário

         _______________________________________________________________________________________________
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